
RESOLUÇÃO NÇ 33 /85

RESOLVE:

do

t VAS INSCRIÇÕES

PFEE3 - R-82

Att. 1°. - Aó Zyucuçõez 4eAão ^eZtcu medZanZe. /tequeAÍmenZo dZ- 
AzgZdo à Comóiáão Cooftdenadona do VeAtibutafi, em /onmutãnioi ^ofinecidoi 
aoi candidatai peta Comiiiao.

Pafcagna/o Onico - 0 n.equenimento de inieniçao devenã ien. . 
ta e integnaJbnente pfueenchido de acoftdo com a onientaçao do Manual 
Candidato, 4>ob pena de inde^efiimento da imcnição.

Ant. 19-0 Concuuo Veitibutan. da Univefiiidade Fedefiat 
EipZnito Santo pana 1986 ienã ftegido pelai pneicntei noftmai.

NORMAS COMPLEMENTARES PARA 0 
CONCURSO VESTIBULAR VE 1986.

eofifte-
do

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UNIVERSIVAVE FEVERAL 
ESPÍRITO SANTO, no aio de iaai atntbai.çdei tegaii e eitatutÕAtai,

peta
da

Afit. 39 - Ai Imcfttçoei ienão abentai pon. Editat baixado 
Comtiiao Cooftdenadona do VeitibutafL e pabtieado no Botetim O^iaiat 
UFES e na tmpiema tocat.

VO 
tendo 

em vtita o que eonita do Pftoeeiio n? 5.470/85-18 - Comiiido Coofulenadofta 
do Veitcbutan.; e

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CONSIVERANVO o Paftecefc da Comiiido de Eniino e Extenião,

Fbfj- b-0 t>£ /'tb f



krt. 4° - Poderão inscrever-se no Concurso Vestibular :

a) escolarização

b) CSCO-

c)

c) ou

. 2 .

tf

a 
pana.

a)
b)

AaZ. 59-0 candidato devenã instruir seu pedido de inscrição - 
com o 6 seguintes documento A :

documento de identidade (apresentação);
comprovante de pagamento da taxa de inscrição pana o Concur
so Vestibular de 1986;
1 (uma) fotografia recente 4x6 preferencialmente
3x4.

.'«» - R.81

o candidato que tenha completado o nível de 
do 29 grau;
o candidato que esteja matriculado na última série de 
Ionização do 29 gnau;
o candidato pana o qual estejam faltando, no máximo 2 (duas) 
disciplinas pana complementar o ensino Aupletivo do 29 gnau.

Parágrafo Único - Ve acordo com o § 79 do antigo 49 do Vecreto 
68.908, de 13.07.71, será. considerada nula, pana todo6 06 efeitos, 
classificação do candidato que não apresentar, ate a data fixada 
matricula, prova de ter completado escolonização do 29 grau.

Art. 69 - A UFES, em cumprimento do Vecneto 63.788, de 12.12.68, 
que regulamentou a Lei n9 5.465/68, de 03.07.68, reservara 50% (cinquen
ta por cento) das vagas do Curso de Agronomia para candidatos agriculto
res ou filhos de agricultores, proprietários ou não de terras, que 
residam com suas famílias na zona rural, e para candidatos portadores de 
certificados de conclusão do 29 gnau expedido por estabelecimento de 
ensino agrícola. Os candidatos ãs vagas preferenciais de 50% (cinquen
ta por cento) de que trata este antigo deverão indicar essa pnetensãjo 
assinalando na quadnlcola própria do formulário de inscrcção.

Parágrafo Único - Os candidatos ao Curso de Agronomia que re
correram aos benefícios da Lei 5.465/68, deverão apresentar a necessária 
documentação compnobatonia no ato da matrccula. A NÁO APRESENTAÇÃO VA

jM-
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po

GRUPO PE CURSOS A

AGRONOMIA

GRUPO PE CURSOS B

GRUPO PE CURSOS C

A
. 3 .

manual do candidato;
^onmatãnlo pnÓpnto pana o nj^qaznÃjnento.

POCUMENTAÇÁO EXIGTOA TAIÁBEM TORNARÁ SEM EFEITO A CLASSIFICAÇÃO 
CANPIUATO.

APMINISTRÁÇÃÕ
ARTES PLÁSTICAS - BACHARELAPO
BIBLIOTECONOMIA
CIÊNCIAS CONTÁREIS
CIÊNCIAS ECONÓMICAS
COMUNICAÇÃO SOCIAL
PIREITO
EPUCAÇÁO ARTÍSTICA - LICENCIATURA
EPUCAÇÁO FTSICA - FEMININO
EPUCAÇÁO FÍSICA - MASCULINO

а)
б)

ARQUITETURA
ENGENHARIA CIVIL
ENGENHARIA ELETRICA
ENGENHARIA MECÂNICA
FÍSICA
MATEMÁTICA
TECNOLOGIA MECÂNICA - OFICINAS E MANUTENÇÃO

Aat. 7Q - No ato da ZrK>cAtçao ie^ao ^o^nzctdoi ao& eandídatoA :

AaZ. SÇ - Pana e.^eTto de. ZnócTtZçõú, ot> clluoa da UnZveMtdade.
FzdznaT. do Ei>pZnÁ£o Santo ^icanão díutdídoÁ em 4 (quatno) gnupoA :

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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GRUPO VE CURSOS V

fazer

opçõei

. 4 .

,,fí:3 ■ *-'2

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
ENFERMAGEM
MEDICINA
0V0W0L0G1A

GEOGRAFIA
HISTÓRIA
LETRAS
PEDAGOGIA 
PSICOLOGIA 
SERVIÇO SOCIAL

(uma)

§ 1Q - Oi candidatai ao curio de Agronomia não poderão 
outra opção de cuAòo.

§ 2,q  04 candidatai ao curio de Educação Fciica em e/ou 2? 
opçõei poderão fazer uma 3? opção, que iÕ tera vatidade no coo o de ierem 
dectaaadoi inapto i no exame bio-fciico e/ou no teite de hab-cíxdade para 
aquete cano.

§30-0 candidato concoMe^ã. apenai ooá cumoò eujai 
t^oaem decZafiadai.

§ 4Q - A opção Aubteqlíente ã ptújnexJta, 4e não petáencest. ao mei- 
mo Gaupo de C&uoá deita, ienjã conitdetiada nuta.

§ 5Ç - No ato da tnicAtção, 0 candidato {,aÁã opção pon. 1 
tZngua eótAongei^a (F^ancei ou Ingtei).

Aat. - No requerimento de émcréção, 0 candidato poderá 
optar, por. ate 2 (doéi) cuuoi, na ordem de iua preferencia, dentro de um 
mamo grupo de cumoí.
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PAS PROVASo

04

na

quad/to

>0
PA / B C

IA

A

A

A 20 queitoetQUÍMICA 

. 5 .

MATEMÁTICA. 
física.......

O.S.P.B.. 
GEOGRAFIA 
HISTORIA..

. 20 quettõet 

. 20 que&tõeó 

. 20 queitoet

. 40 queótõei GEOGRAFIA..
BIOLOGIA...

HISTORIA.... 40 queitõeó

20 quaitõei
20 queitõei
20 quettõei

Art. 13 - Cada, uma dai 4 (quatro) provot terá 60 (4e44enta) 
quettou objetivai, valendo 10 (dez) pontoi cada uma, conforme 
abaixo :

iniCTlçOO
terá

LITERATURA BRASILEIRA 
LÍNGUA PORTUGUESA ...
LÍNGUA ESTRANGEIRA r..

O.S.P.B  20 quaitõeA
20 queitõet
20 quettoei

40 queitoei
20 qucitõet

Aaí. 11 - 0 candidato que. preencher o formulário de.
Aem obedecer a todai at exlgênciaí comtanteA daó p/ietenteA no amai 
Aua Znócatção anuíada.

Atit. 10 - Settã ^onnecido ao candidato um caatao de Zdenti^ica- 
çao, e.m modeto único, emitido pela Comiiião Coordenado fia do VatlbuZafL.

S.S.P.B..
GEOGRAFIA
HISTORIA..

FÍSICA...............  A
BIOLOGIA.... 20 quattoet,

NATEMÁTICA.. 40 queAtoU
OOlMICA......... 20 quet>toet>

. 20 quettúet» 

. 20 quatõet 

. 20 quettoet>

BIOLOGIA.... 40 quettõet 
FÍSICA ..... 20 queAtõeA

40 quettqet

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

UFffs . „.8J

Aftt. 12-0 Concumo Vettibulaft de 1986, abrangendo to dai 
materiat do núcleo comum obfiZgatÕfilo do en&lno de 2°. grau, expreao 
Lei 5.692 de 11 de agoito de 1971, compor-ie-ã de 4 (quatro) provai.

QUÍMICA  40 queitõet
MATEMÁTICA.. 20 queitõei

Ã

PARA TOPOS OS CURSOS



Qjn

pon-

pon-

. 6 .

R-82

u

i

GRUPOS
GRUPO
GRUPO

C
V

Ant. 14 - A queAtáo de nedação bem como aA panteA diicuJiAtvaA 
pode^ião dan. um acneAcímo de ate 30% Aobne a Aoma doA pontoA obtidoA 
queAtõeA objetivai, de acondo com o que Ae Aegue •’

§ 19 - No 19 dia de pnova, atém daA 60 [AeAAenta] queAtõeA obje
tivai, havenã pana to do A oa cumoa uma QuaAtáo de Redação, devendo o 
candidato deienvotven um doA temaA apneAentadoA.

§ 29 - No 29 dia de pnova havená uma ponte diAcunAÁca eApeêc^i- 
ca pana cada gnupo de cunAoA, como Ae Aegue ••

QUESTÃO VE BIOLOGIA: Aenéicimo de ate 30% Aobne a Aoma doA 
toA obtidoA naA queAtõeA objetivai de Quí
mica e Btoiogta, pana candidatoA do 
0.

QUESTÃO VE REVAÇÃO : Acneãeimo de ate 30% Aobne a Aoma doA 
toA obtidoA naA queAtõeA objetivai de 
gua PontugueAa e Litenatuna 
pana todoA oa candidatoA.

A e B - uma ponte dticuAAÍva de FIaIco;
- uma ponte diAeuAAÁca de HlAtÕnia;
- uma ponte diAcuuÁva de Btotogta.

pon- 
LZn- 

BnaAÁteina,

QUÍSTÃO VE HISTORIA: ÃeneAcimo de até 30% Aobne a Aóma doA 
toA obtidoA naA queAtõeA objetivai de Hía- 
tõnia e Geogna&ia, pana candidatoA do gnupo 
C.

^FE3 .

Acneicimo de até 30% Aobne a Aoma doA pon- 
toi obtidoA naA queAtõeA objetivaA de Mate
mática e FliÁca, pana candidatoA doA gnupoA 
A eB.

QUESTÃO VE FlSlCA :

gnLÇM^
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uma.

pe.-

conhe-

. 1 .

§ 1? - Na correção dai queitõei iubjetivai ierã atribuída 
dai notai inteirai de 0 (zero) a 10 (dez).

con-
2Q

pe.-
de

Art.
iorei eicothldoi peta Comiiião Coordenadora do Veitibutar e, iempre 
poalvet. com anenoria de profenorei do emino de 2? grau.

§ 1Ç - Oi temai para a queitão de redação ierão apreientadoi 
ta comiiião de profenorei encarregada de etaborar a prova objetiva 
Comunicação e Exprenão.

§ 2°. - Aó qimtãzi diicunivai eipeclficai ierão etaboradai 
tai comino ei de profenorei encarregadai de etaborar. ai queitõei objeti
vai da matéria correipondente.

15 - Cada prova ierã elaborada por uma comiiião de profei-
que

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

§ 2° - 0 percentual eonitante do caput deite artigo ierã obtido 
multiplicando-ie peto fator 3 (trèi) a nota atribuída na correção.

§ 39 - Será atribuída nota 0 (zero) ã parte diicuniva eipeclfi- 
ca reipondida peio candidato e não referente ao Grupo de Cunoi por ele 
ei colhido.

Uf'E3 . r.m

krt. 17 - Na elaboração dai provai deverão prevalecer oi 
cimentai bãiicoi e oi aipectoi qualítativoi, com verificação de capacida
de de raciocínio, de anãtiie e ilnteie e de aptidão para proaegúimento 
de eitudoi em nlvet iuperior.

16 —Ai queitõei dai 4 (quatro) provai venarão iobre con
teúdo referente ao emino de 2°. grau, eomtante doi programai do concuno 
veitibutan.

Parágrafo Único - Pica vedada a elaboração de provai cujo 
teudo ultrapaiie o nlvet de complexidade inerente ã eicotarczaçao de 
grau.

^rt. 18 - Ai provai objetivai do Coneurio Veitibutar ierão idên- 
ticai para todoi oi cunoi de um mamo grupo.



Art. 19 - A duração de cada prova e de 4 (quatro) horai.

a) em

b)

c)

120d)

CJlMOi doi gflttpoi

cunoi do grupo

CUMOi do- Química ou Biologia grupo

o

t ! t

Art. 20 - Será adotado o proceiiamznto eletrónico para correção 
dai provai objetivai.

Parágrafo Único - A queitão de redação e ai queitõzi 
vai eÁpzcA-fficai ierão corrigidai por grupoi de pro^eaoret 
peta Comiaão Coordenadora do Vutibular.

Art
do concuno ■

120 
e

diicuni- 
convidadoi

Parágrafo Único - Para efeito da eliminação de que trata 
preiente artigo, não ierão computadoi oi pontoi obtcdoi nai queitõei 
diicunivai ou na quaitão de redação.

. 21 - Será eliminado e excluído do proczao ctaat^icatÕrio

candidato que gaitar a uma dai provai ou tirar. 0 (zeTtn) 
qualquer, dai provai objetivai;
o candidato que obtiver total geral de pontoi nai provai 
objetivai inferior a 720 (ietencentoi e vinte);
o candidato que obtiver total de pontoi inferior a 
(cento e vinte) na parte objetiva de Língua Portugueia 
Literatura Braiileira;
o candidato que obtiver total de pontoi inferior a
(cento e vinte) nai portei objetivai de •
- Matemática ou Fliica - ie candidato aoi

A e B;
- Hiitõria ou Geografia- ie candidato aoi 

C;
- ie candidato aoi

V.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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duas

. 9 .

■ R.82

A/lí. 22-0 pnocesso classlfícatÕrtio senã composto de
A pnimelna classificará, pana. cada. cunso, candidatos até o liml- 

hlpotese pne- 
o

V^k

Ant. 26 - Caso oconna empate na última colocação da fase inici
ai, todos esses candidatos senão automaticamente incluídos, Independen- 
temente doltimite estabelecido no Antigo 22.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

AaZ. 23 - Além do pnevlsto no Antigo 21, senão também conslde- 
nados excluídos do pno cesso final de classificação todos os candidatos 
não classificados na pnámeina fase.

Ant. 25 - A classificação dos candidatos parta cada cunso, em 
qualquen fase, obedecerá nlgonosamente ã ondem decnescente do total dos 
pontos obtidos pelos candidatos, nesp citando o disposto no Antcgo 24.

PanÕgnafo Onico - A classificação inicial fan-se-a levando-se 
em conta, apenas, o total dos pintos obtidos petos candidatos nas pnovas 
objetivas, enquanto, parta a classificação final, sertão também computados 
os pontos das questões subjetivas.
oe

Artt. 24 - Em ambas as fases de classificação, parta cada cunso, 
senã dada pnefenência ao candidato que tenha feito sua 1? (pnimelna) op
ção parta aquele curtso. 0 candidato de 2? (segunda) opção somente senã 
Incluído na classificação, se o limite das vagas parta o curtso, de acondo 
com o Antigo 22, não fon alcançado com os candidatos de 1& (prtimeiria) 
opção.

fases.
te de duas vezes o númeno de vagas o fenecidas pxrptundn a 
vista no Antigo 26, enquanto a segunda classificará candidatos ate 
limite das vagas o fenecidas pana cada um dos cunsos.

Panãgnafo Onico - Ma fase inicial, o dobno das vagas do cunso 
de Agnonomia sena pneenchido 50% (cinquenta pon. cento) pon candidatos - 
que façam jus aos benefícios da Lei 5.465/68 e, os outnos 50% (cinquenta 
pon cento), pon candidatos que não podem se benefician dessa Lei.



GRUPO VE CURSOS A e B

. 10 .

. r.m

que.
o

i uceaivamente, 
de

Por-

Art. 21 - A cZaiiZ Reação ^ZnaZ p<vta o preenchimento das vagas - 
do cano de Agronomia levará em conta a legislação vigente.

Parágrafo Cínico - Caso ai vagai reservadas aos candidatos 
façam jus aos benefícios da Lei 5.465/68 não sejam complementadas 
preenchimento será feito com os demais candidatai do curso de Agronomia.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Aaí. 28 - Caso ocorra empate na ultima colocação da fase final 
da classificação, o dei empate far-se-á de acordo com oi critérios que se 
seguem :

GRUPO PE CURSOS V

<x) o aproveitamento dos candidatai iera feito sucessivamente, 
com base na maior soma dos pontoi obtcdoi nas questões de 
Química e Biologia, de Literatura Brasileira e Língua Portu
guesa, de Matemática e Física e de Historia e Geografia.

a) o aproveitamento dos candidatai far-ie-á, iuceaivamente, com 
bode na maior ioma doi pontoi obtidoi nai queitoei de Matev 
mática e Fiiica, de Literatura Brasileira e Língua Portugue- 
ia, de Química e Biologia e de HiitÕria e Geografia.

GRUPO VE CURSOS C

a) o aproveitamento doi candidatai ierã feito 
com base na maior soma doi pontoi obtidoi nas questões 
História e Geografia, de Literatura Brasileira e Língua 
tuguèsa, de Matemática e Física e de Química e Biologia.

Art. 29 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista, re
visão ou recontagem de pontos de qualquer prova ou questão.



• PA MATRICULA

ma-

e

• 11 .

|JF£23 * *-82

AaZ. 30-0 pneiente ConcuMo Veitibutan ienã vãtido pana 
tnZcuta no ano Letivo de 1986.

19 - Áó vagai ofenecidai pana oi cnmoi de Agnonomia e 
deitinadai a matnccutai nefenentei ao pnurdno iemeitne

i

5
mõtccct ião 
1986.

Mate-
de

29 - Oi candidatai ctaiiificadoi noi Cunioi de Matemática 
não nequenenem iua matnZcuta pana ingneao no 19 iemei-

em 
iemeitne 

nefe- 
ondem

Ant. 31 - 50% (cinquenta pon cento] dai vagai pneenchidai 
quatqaen. cumo ienão pana matnZcutai ne{enentei ao pnimeino 
Letivo de 1986 e 50% (cinquenta pon cento) ienão pana matnZcutai 
nentei ao iegundo iemeitne Letivo do meimo ano, obedecendo-ie ã 
de danificação.

29 
em 

obtido

Ant. 33 - Oi candidatoi ctanificadoi convocadoi pana o 
iemeitne e que não nequenenem iua matmcuta no pencodo eitabetecido 
Lditat, pendenão o dineito de ingneao na Univeuidade, que (pi 
atnavêi da eLaiii^icação no Concumo Veitibutan de 1986.

§

Agnonomia e que
tne de 1986 no penZodo eitabetecido peta Sub-Reitonia pana Aiiuntoi Aca- 
dèniicoi, pendenão o dineito de ingneao na Univemidade, que {pi obtido 
com a cZaiiifficaqão no Concunio Veitibutan de 1986.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 32 - Oi candidatoi cioai^icadoi pana o 19 iemeitne que - 
não {izenem iua matnZcuta na época eitiputada, tenão ieu ingneao auto
maticamente tnani {enido pana o 29 iemeitne do meimo ano.

Panãgna{o Onico - Oconnendo vagai pana o 19 iemeitne Letivo, 
ienao convocadoi pana mu pneenchimento, em Editai, candidatoi oniginat- 
mente ctaai^icadoi pana o 29 iemeitne do meimo ano Letivo, obedecendo 
à. ondem de danificação pon cumo.



UNIVERSIDADE

a)

b)

c)
ac-ôna

d)

. 12 .

■

de 

A

no
no
no

de
vaga

£

Panãgnafo Unlco - Não senão convocados pana pneenchlmento 
vagas nemanes centes pana 2a. opção, candidatos que. jã tenham ocupado 
em 7? opção.

Ant. 34 - ApÕs vencidos os pnazos pana matnlcula, se oconnenejn 
vagas, senão convocados pana pneenche-tas os candidatos apnovados no 
Concunso Vestlbulan 86, em ondem decnescente de pontos, nos nespectivos 
cunsos.

>UF'E3.r.m

T«Ély<í®%í

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 35 - Mo ato da matnlcula os candidatos devenão apnes entan 
os documentos abaixo-netaclonados e que senão netldos pana o cadastno do 
aluno :

- HlstÕnlco Escotan do 2° gnau (onlglnal);
- Uma fotognafoa 3x4 necente;
- Vocumento de Identidade (fotocopia);
- Pnova de quitação com a Justiça Eleltonal (fotocópia);
- Pnova de quitação com o Senvlço Milton (sexo masc.) Fotoco

pia.

§ 1Ç - Os candidatos ctasslfocados no cunso de Agnonomia que, 
ato de inscnlção, neconnenam aos benefocios da Lei 5.465/68, devenão, 
pnazo estipulado pana matnlcuta, apnesentan, alem dqqueles enumenados 
caput deste antigo, os seguintes documentos ;

centl focado de conclusão do 2? Gnau passado pon. estabeleci
mento de ensino agnlcola; ou
pnova de sen agnlculton ou pecuanlsta passada peta Pne^el- 
tuna e/ou Sindicato Punat do Município e pnova de Inscnlção 
no INCRA, e, ainda, 
pnova de nzslfoncla na zona nunal e, 
se folho de agnlculton, acnescentan aos documentos 
mencionados :
Centldão de Nascimento e cópia de Declanação do Imptsto 
Renda, canactenlzando dependência económica.



panãgnafo

. 13 .

baíxanã, 
candi-

Fl-
de

Despontas

A/ct. 36 - A Sub-Peitonia pana Assuntos Acadêmicos 
atxaves da ímpnensa tocat, os editais necessâníos convocando os 
dato a ctassificados pana a matnlcata.

§ 2Ç - A não apnesentação da documentação exigida no 
antetíon tonnana sem efeito a sua ctas si fi cação.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 37 - Os candidatos que optanem peto Cunso de Educação 
SÍca, em quatquen opÇão, senão submetidos a exame biofísico e pnova 
habítidade específica.

§ 19 - A venificação das condições físicas pnevistas neste anti
go não constitui avatiação de conhecimentos adquinldos e não fanã pon
te íntegnante do Concunso Vestibutan.

§29-0 exame biofísico senã neatizado pon uma junta medica com 
supenvisão do Labonatõnto de Fisioiogia do Exencício do Centno de Educa
ção Física e Despontas da UFES.

§ 39 - A pnova de habítidade específica senã neatizada pon. uma 
banca examinado na constituída pon docentes do Centno de Educação Física 
a Despontos da UFES, segundo nonmas apnovadas peto Consetho Vepantament 
tat do njzfentdo Centno.

§49-0 exame biofxstco e a pnova de habítidade. especifica se
não njeatizados antes da execução do Concunso Vestibutan em data a sen 
man.cada peto Centno de Educação Física e Despontas da UFESj em consonân
cia com o cnonognama da C.C.V., a sen pubticado em Editat intenno no âm
bito daquete Centno.

§ 59 - Os nesultados do exame biofísico e da pnova de habítidade 
específica senão divutgados peto Centno de Educação Fxsíca e 
da UFES.

«EIS . r.8j

o DO EXANÍE BIOFÍSICO E DK WOVK DE HABTLWADE ESPECftlCA



VA EXECUÇÃO VO CONCURSO VESTIBULARt

de

A/it. 41 - Revogam-Ae aA dÍApoAlçõeA em contnãnlo.

SALA VAS SESSÕES,

. 14 .

rò(?>- »J o - b< só /t'>16êo/S5

I

A/rt. 39 - As pneAentes NonmaA devenão Aen pubtlcadaA na Zntegna 
no Boletim O^cctaE da UFES.

A/it. 40 - Oa caAoA omiAAoA Aenão deeldldoA pela ConAelho 
EnAlno e PeAqulAa.

AGOSTINHO MERÇON
NA PRESIDÊNCIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

*• UFfES . R.„

A/ít. 38-0 ConcunAo VeAtlbulan da UFES pana 1986 Aenã neallzado 
pela Sub-Peltonla pana AaA untoA AcadèmicoA, atnavéA da ComZiAao Coonjde- 
nadona. do VeAZcbuZan. que. baixanã oa EdctadA neeeAAÔnZoA.

PanãgnatÇo OnZco - 0 EdiíaZ de InAcnZçao Aená único pana to do A oa 
CunAoA da UnlvenAldade.

§ 6Q - 0 candidato que não companecen ao exame blo^Zilco e/ou ã 
pnova de habilidade eApeéc^lca na data e honãnlo detenmlnadoA, Aena con- 
Aldenado Inapto pana o cunAo de Educação ExAlca.

04 VE SETEMBRO DE 1985

§ 7? - Oa candldatoA InabllltadoA pana o cunAo de Educação EZaI- 
ca tenão oa 2 (duoA] outnaA opçõeA conAldenadas na ondem de pne^enencla 
Indicada como J? (pnlmelna) e 2? (segundai, /lespectívamente.


